
                                           

 

 

 

 

 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
1. Examinamos a prestação de contas consolidada da Prefeitura Municipal, 

relativa ao mês de Janeiro de 2026, tendo como base à documentação comprobatória de 

despesa e da receita, os demonstrativos financeiros. Nossa responsabilidade é de opinar 

sobre a representativa e adequação das peças que compõem o processo de prestação de 

contas, levando em consideração, também, os princípios que norteiam a administração 

pública e, ainda, parâmetros de razoabilidade. 

2. Os documentos relativos aos atos de gestão e demais controles examinados 

foram processados em conformidade com a legislação pertinente em vigor, não sendo 

registrado fato relevante que merecesse destaque. 

3. Em nossa opinião, a Prestação de Contas consolidada da Prefeitura Municipal 

relativo ao mês de Janeiro de 2026, representam, adequadamente em todos os aspectos 

relevantes, o cumprimento legislação vigente. 

 
 

Palmeira do Piauí - PI, 27 de Fevereiro  de 2026. 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

Romério Pinheiro Da Silva 
CPF 616081813-91 
Controlador Interno 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



                                           

 

 

 

 

 
 
 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
1. Examinamos a prestação de contas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL-FMAS, relativa ao mês de Janeiro de 2026, tendo como base à 

documentação comprobatória de despesa e da receita, os demonstrativos 

financeiros. Nossa responsabilidade é de opinar sobre a representativa e adequação 

das peças que compõem o processo de prestação de contas, levando em 

consideração, também, os princípios que norteiam a administração pública e, ainda, 

parâmetros de razoabilidade. 

2. Os documentos relativos aos atos de gestão e demais controles examinados 

foram processados em conformidade com a legislação pertinente em vigor, não sendo 

registrado fato relevante que merecesse destaque. 

3. Em nossa opinião, a Prestação de Contas FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS relativo ao mês de Janeiro de 2026, representam, 

adequadamente em todos os aspectos relevantes, o cumprimento legislação vigente. 

 
 

Palmeira do Piauí - PI, 27 de Fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

 
 
 

 

Romério Pinheiro Da Silva 
CPF 616081813-91 
Controlador Interno 

 
 
 
 
 
 
 
 



                                           

 

 

 

 

 
 
 
 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
1. Examinamos a prestação de contas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, relativa 

ao mês de Janeiro de 2026, tendo como base à documentação comprobatória de 

despesa e da receita, os demonstrativos financeiros. Nossa responsabilidade é de 

opinar sobre a representativa e adequação das peças que compõem o processo de 

prestação de contas, levando em consideração, também, os princípios que norteiam 

a administração pública e, ainda, parâmetros de razoabilidade. 

2. Os documentos relativos aos atos de gestão e demais controles examinados 

foram processados em conformidade com a legislação pertinente em vigor, não sendo 

registrado fato relevante que merecesse destaque. 

3. Em nossa opinião, a Prestação de Contas FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 

FMS relativo ao mês de Janeiro de 2026 representam, adequadamente em todos os 

aspectos relevantes, o cumprimento legislação vigente. 

 
Palmeira do Piauí - PI, 27 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

Romério Pinheiro Da Silva 
CPF 616081813-91 
Controlador Interno 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                           

 

 

 

 

 

PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
1. Examinamos a prestação de contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, relativa ao mês 

de Janeiro de 2026, tendo como base à documentação comprobatória de despesa 

e da receita, os demonstrativos financeiros. Nossa responsabilidade é de opinar 

sobre a representativa e adequação das peças que compõem o processo de 

prestação de contas, levando em consideração, também, os princípios que norteiam 

a administração pública e, ainda, parâmetros de razoabilidade. 

2. Os documentos relativos aos atos de gestão e demais controles examinados 

foram processados em conformidade com a legislação pertinente em vigor, não sendo 

registrado fato relevante que merecesse destaque. 

3. Em nossa opinião, a Prestação de Contas Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 

relativo ao mês de Janeiro de 2026 representam adequadamente em todos os aspectos 

relevantes, o cumprimento legislação vigente. 

 
 

Palmeira do Piauí - PI, 27 de Fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

 
 
 

 

Romério Pinheiro Da Silva 
CPF 61608181391 

Controlador Interno 
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